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de 18 de novembro de 1992 

DispÕe sobre celebração de convê 

nio com entidades socia i s do Nu 

nicipio . 

O Prefei t o Hunic ipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Muni cipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei; 

Ar t9 19 - Fica a Prefeitura Municipal de São 

José dos Campos a utorizada a celebrar convên i o com entidades sociais e de 

atendimento à população car ente, idosos, alcoó l icos, dependentes de prod~ 

tos químicos, atendimento integral à ct·iança e adolescente de O a 18 anos , 

em si t uação de risco e ou com prát icas infracionais eoutros atend imentos, 

nos termos da minuta anexa que passa a fazer parte integ r a n te desta lei. 

Ar t9 29 - As despesas decorrentes da execu 

çao desta lei correrao à conta de verbas de auxilio e/ou s u bvenções deste 

exerclcio e daquelas a serem dcslgnadds a esse mesmo t i tu l o nos próximo s 

exercícios. 

l\.rt-0 10 - l='c: +- .:> 
- - - ~· - ,.. _ - -- --

da sua pub l icação , revogadas as àisposiçÕe5 em contrário . 

Prefe i tura Municipal de São José dos Campos, 

~, . 

~Yve• 
Prfr:~Municipal 

18 de novembro de 1992. 

I 

Secr etá rio Soci al 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secret aria de Assuntos Jurídicos , aos dezoi t o dias do mês de nove.mbro 

do ano de mil novecento• e noventa e doi•. ~' '/ · 

sccretáo!~fj Jur!dico• 

DFO/ Gleston ' · ...... ; .. . . . . . 
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A~EXO ~LEI N9 43J 1/93 

TERMO DE CONVENIO QUE CELEBRAM 

A PREFEITURA DE SAO JOS~ DOS 

CAMPOS E 

· OBJETIVANDO A PRESTAÇÂO DE AS

SISTENCIA 
~~----~----~~-----

A Prefeitura de São José dos Campos, com sede 

~ Rua José de Alencar no 123, representada nesta ato por ------

devidamente autorizada pela Le i no de de de 

1992, doravante designada simpl~smente PREFEITURA e, de outro la 

do_~----------~----~--~------------------------------------~----
sedjada a 

-------------------4-------------------------------~-----
representada de acordo com o -----------inscrita no CGCMF no 

seu Estatuto por -------------------------------------------------
RG no CPF nQ ,doravante sim---------------------- ----------------------
plesmente denominad CONVENIAD , celebram o presente convênio, 

objetivando a prP.stAç~o n~ ~~s i st~n~ia 
~------------------------

o qual se regera pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRI.HEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste convênio a transferên 

cia de recursos financeiros para a prestação de assistência 

a )vagas, em confo=midade com o p~ojeto · de 

trabalho e anexos apresentados pel_ CONVENIAD_, os quais passam 

a fazer parte integrante deste convênio, com prévia aprovaçao e 

avaliação do Conselho do segmento a que pertencer _ CONVENIAD_, 
l 

e a Secretaria de Desenvolvime nto Social, podendo a qualquer 

tempo, o trabalho apresentado ser modificado,no que se entender 

cabível,inclusive se as fi~alidades não vierem a ser alcançadas. 

NIAD 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

De acordo com o projeto ce trabalho, CONVE 

deverá desenvolver atividades relativas i irea de -------
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CLÂUSULA TERCEIRA - DAS ODRIGAÇ0ES DA PREFEI 

TURA 

A Prefei tura obriga-se: 

I - a proceder, por intermédio da Secreta

ria de Desenvolvimento Social e dos Conselhos dos segmentos a 

que pertencer _ CONVENI AD_ ; à avaliação da execução do proj e to 

de trabalho, desàe que em qualquer hipótese haja autorização le 

g islativa municipal; 

II - a transferir a CONVENIAD os recursos 

f~nanceiros à execução do projeto de trabalho, mediante parce

las mensais, pagáveis até o último dia útil do mê~ de sua comp~ 

tência. 
III - a oferecer assessoria técnica quando 

solicitada pel_ CONVENIAD . 

IV - a ceder , caso necessário, condições p~ 

ra a execuçao do presente convênio, como: equipamentos , imóveis, 

utensílios~eservidores , observados os requisitos legais. 

CLÂUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES O CONVENIA 

D • 

CONVENIAD obriga- se: 

I - res~uardando a finalidade do projeto 

reservar 10%(dez por cento) das vagas para encaminhamentos efe

tuados pela Secretaria de Desenvolvimento Social ; 

II - a prestar ass istência à cr iança e ao 

adolescente, rigorosamente de acordo com o ESTATUTO DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE, observada a sua capacidade física e técnica 

afim de que o atenàimento r e cebieo não seja prejudicado; 

III - a manter pessoal necessário à pre~ta

çao de assistência social · prevista , bem como assegurar sua auto 

rnática reposição, para adequado desenvolvimento do projeto de 

trabalho; 
I V - a ~esenvolver pxogramas sócio-pedagógi 

cos, mantendo atividades que permitam o pleno desenvolvimento 

fís ico- sensorial , intelectual e socia l dos usuários consoante 

às diretrizes emanadas dos órgãos compete nte s; 

v - a responsabilizar- se integralmente por 

todos os encargos trabalhistas , previ à e nciár ios , fisca is, comer 

ciais e demai s õ nus decorrentes deste Convên i o ; 

VI - a manter cadastrada s fichas indivi-

duais de matrícula e livro de presença , conte ndo relação nom~-

na l de todos os usuários; 
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VII - a aplicar , integralmente , os recur

sos financeiros transferidos pela PREFEITURA para o desenvol

vimento das atividades especificadas na clausula segunda des

te convinio , visando: ã aquisição de gineros alimenticios,med! 

camentos, materiais pedag6gicos~ contratação de pessoal nece~ 

sário para prestar a assistência conveniada , combustíveis , co~ 

sumo de água, gás, energia elétrica , serviços de comunica ç ão 

e os demais que se fizerem necessários, excetuando-se a a qui

s i ção de equipamentos, material permanente e de con s t rução; 

VII I - a apresentar à Secretari a de Dese n-

volvimento Social todos e quaisquer documentos de que di sp2 

nha , requeridos à f i scalização d e ste convênio, espec i a l mente 

para assegurar a adequada aplicação dos recursos financeiros 

transferidos; 

IX - a oferecer o demonstrativo e a pre~ 

tação de contas da correta aplicação dos recursos financeiros 

recebidos , até o Último dia útil do trimestre seguinte ao do 

recebimento da verba, sem prejuízo do atendimento das instru

ções específicas do Tribunal de Contas do Estado de S . Paulo; 

X - a apresentar , até o décimo quinto 

dia útil do mes subsequente ao encerramento do trimest r e ante 

rior, relat6r io circunstanciado das a ti v idades des.envolvidas 

no período, para apr ec i ação por parte dos órgãos tén i cos da 

Secretaria de Desenvolv i mento Social . 

CLAUSULA QUI NTA - DO VALOR E DOS RECURSOS 

I O valor anual do present e convênio é 
de Cr$ _________________ ______________________________________ ) . 

I I - O valor deste convênio corre ra por 

conta do seguinte e l emento de despesa: ---------------------------
CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Este convênio poderá ser alterado , median

te termo aditivo, para suplementar , mod i. ficar, suprimir , se n e 

cessário , o seu valor, objetivo e prazo. 

CLAUSULA S~TIMA - DA VIG~NCIA 

O p r esen t e convênio vigorará pe lo p r azo de 

l( um) ano , a c ontar da data de sua assinatura , prorrogando- se 

automaticamente e sucessivamente por igual período, caso nao 

ocorra denúncia . 
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CLÂUSULA OITAVh - Dh RESCISÃO E Dh DENÜNCih 

Este conv~nio podcrã ser rescindido por in ~ 

fração das suas c l áusulas ou denunciado , respondendo c ada par-

tícipe, em qualquer hipótese, p~las suas obrigações até a data ., 

do rompime nto do acordo . 

CLÂUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São 

1 dos Campos para dirimir quaisquer questões resultantes da 

execução deste convênio. 

José 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e 

condições ajustadas, firmam o presente t ermo de conv~nio na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São José dos Campos, 

PRESIDENTE D CONVENIAD 

TESTEMUNHAS: 
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